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Requerimento N2 0092/96 
	

Em 3 de Dezembro de 1996 

REQUER URGÊNCIA E DISCUSSÃO ÚNICA NAS COM/SW5ES DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA; OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS; E REDAÇÃO FINAL, PARA O 
PROJETO DE LEI N9 050/96. 

Exm2 Senhor Presidente da C2mara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que a este subscrevem, em conformidade 
comoArtigo GS, .alínea "c", do Regimento Interno, REQUERE 
M á Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO ÚNICA 
nas Comissges de Constituição e Justiça; Obras e Serviços 
Públicos; e Redação Final, para o Projeto de Lei n2 050/96. 

Sala das Se,511~, 03 de dezembro de 1.996. 
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O citado Projeto de Lei já amplamente justificado 
visa apenas a correção de situação já definida em seu pre2mbulo. 
A urgência está sendo acionada na medida em que se expira a 

.legislatura de 1996, e por consequência, o início de novo 
período à partir de janeiro de 1997. 

Tendo como 	base a 	justiça e 	finalidade o 
restabelecimento de vontade popular, é que se requer a análise 
do referido Projeto de Lei pelas Comiss3es Técnicas em 
conjunto. 

Ref., a 05/12/96 
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